Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1223/93            

FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL, PARA O EXERCÍCIO DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - O valor da Unidade Fiscal Municipal a que se refere o Artigo 293 da Lei n. 1082 de 26 de Dezembro de 1991 (Código Tributário Municipal) a partir de 01 de Janeiro de 1994, passa a ser CR$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros reais)

Art. 2. - A partir de janeiro de 1994, o valor da Unidade Fiscal Municipal será reajustado mensalmente segundo IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Primeiro - o índice apurado no mês anterior reajustará o valor da unidade fiscal para o mês seguinte.

Parágrafo Segundo - Na hipótese da extinção do índice citado, o Município adotará qualquer outro índice de inflação.

Art. 3.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1. de Janeiro de 1994.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Dezembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

